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PROJETO DE LEI N° 185/2022

Declara de Utilidade Ptblica
Municipal a Associacéo Moradia
Digna.

(Projeto de Lei de autoria do Sr.
Vereador Carlinho Petroépolis
Farméacia)

A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de S&o Paulo, nos

termos da Lei Orgédnica do Municipio de Franca,

APROVA

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Publica Municipal a
Associacdo Moradia Digna, com sede em Franca, na Avenida Séo
Vicente, n°® 5631, sala 01, Jardim Noémia, CEP 14.403-720,
inscrita no CNPJ n® 45.037.042/0001-35.

Art. 2° As despesas com a aplicacdo da presente Lei correm a

conta de dotagdes proéprias do Orcamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entrard em vigor na data da sua publicacéao,

revogadas as disposig¢des em contrario.

Cédmara Municipal de Franca, 29 de novembro de 2022.
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